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ANEXO 

UF Município IBGE CNPJ do Fundo de Saúde Tipo de Gestão Estabelecimento CNES Código do in
centivo 

Ti p o Modalidade Nº Proposta/ 
Ano 

Valor Anual 

RJ Niterói 3303302 11 2 4 9 0 3 5 / 0 0 0 1 - 8 5 Municipal ASSOCIACAO PESTALOZ
ZI DE NITEROI (APN) 

2273004 82.34 Oficina Ortopédica Fixa 11 9 0 / 2 0 1 4 R$ 648.000,00 

RJ Rio de Janeiro 3304557 11 7 1 5 0 9 4 / 0 0 0 1 - 0 0 Municipal ASSOCIACAO BRASILEI
RA BENEFICENTE DE 
REABILITACAO (ABBR) 

2270528 82.34 Oficina Ortopédica Fixa 1248/2014 R$ 648.000,00 

To t a l R$ 1.296.000,00 

PORTARIA Nº 2.321, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014 

Restabelece a transferência de recursos fi
nanceiros do Componente de Vigilância Sa
nitária, do Bloco de Vigilância em Saúde 
aos Municípios desbloqueados da Portaria 
nº 1.136/GM/MS, de 23 de maio de 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe confere o inciso I e II do parágrafo único do art. 87 
da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.136/GM/MS, de 23 de 
maio de 2014, que suspende a transferência de recursos financeiros 
do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em 
Saúde dos Municípios e Estados que não cadastraram os serviços de 
vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabele
cimentos de Saúde (SNCES) ou não alimentaram regularmente o 
Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses de ou
tubro a dezembro de 2013 e janeiro/fevereiro de 2014, resolve: 

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de 
Vigilância Sanitária, competência financeira dos meses de maio a 
agosto de 2014 aos Municípios constantes do anexo a esta Portaria 
que, de acordo com monitoramento realizado em 12 de setembro de 
2014, regularizaram as informações no SIA/SUS. 

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente 
Portaria totalizam R$ 46.503,15 (quarenta e seis mil quinhentos e três 

reais e quinze centavos) a serem custeados com dotações orçamen
tárias constantes do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do Sis
tema Único de Saúde (SUS)" nas seguintes unidades orçamentárias: 

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 
40.433,10 (quarenta mil quatrocentos e trinta e três reais e dez cen
tavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo Finan
ceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de 
Ações de Vigilância Sanitária"; e 

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no 
montante total de R$ 6.070,06 (seis mil setenta reais e seis centavos), 
na Ação Orçamentária 10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de 
Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos 
- Nacional". 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ARTHUR CHIORO 

Anexo - Municípios que se regularizaram quanto ao SIA-SUS 
AMAZONAS Cód. IBGE 
Fonte Boa 130160 
TOTAL AMAZONAS 1 

BAHIA Cód. IBGE 
Conceição da Feira 290820 
Wenceslau Guimarães 293350 

TOTAL BAHIA 2 

ESPÍRITO SANTO Cód. IBGE 
Fundão 320220 
TOTAL ESPÍRITO SANTO 1 

MARANHÃO Cód. IBGE 
Santa Quitéria do Maranhão 2 11 0 1 0 
TOTAL MARANHÃO 1 

MINAS GERAIS Cód. IBGE 
Itanhomi 313320 
TOTAL MINAS GERAIS 1 

PERNAMBUCO Cód. IBGE 
Araripina 2 6 0 11 0 
TOTAL PERNAMBUCO 1 

PA R A N Á Cód. IBGE 
Quarto Centenário 412065 
TOTAL PARANÁ 1 

TOTAL BRASIL 8 

PORTARIA Nº 2.322, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014 

Estabelece recursos a Estados e Municípios referentes ao incentivo financeiro de custeio mensal destinado às entidades publicas, estabelecimentos hospitalares privados e respectivos programas
de Residência Médica em áreas estratégicas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de 

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e 
Considerando o disposto nos art. 4º, 6º e 10 da Portaria nº 1.248/GM/MS, de 24 de junho de 2013, que institui a Estratégia de Qualificação das Redes de Atenção à Saúde (RAS) por meio do incentivo à

formação de especialistas na modalidade Residência Médica em áreas Estratégicas do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve: 
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de R$ 41.587.000,00 (quarenta e um milhões e quinhentos e oitenta e sete mil reais) a ser disponibilizado aos Estados/Municípios, da seguinte 

forma: 
I - R$ 3.465.583,33 (três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos) a ser disponibilizado em parcela única; e 
II - R$ 38.388.000,00 (trinta e oito milhões e trezentos e oitenta e oito mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade dos Estados/Municípios, em parcelas mensais, 

de forma regular e automática. 
Art. 2º Os recursos de que trata esta Portaria são destinados ao custeio das entidades públicas, estabelecimentos hospitalares privados e respectivos programas de Residência Médica habilitados ao recebimento 

do incentivo financeiro de custeio mensal, referente à Estratégia de Qualificação das Redes de Atenção à Saúde (RAS) por meio da formação de especialistas na modalidade Residência Médica em áreas estratégicas
do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 3º O gestor de saúde responsável deverá providenciar Termo Aditivo ao Contrato/ Convênio junto aos estabelecimentos hospitalares, adicionando o valor do incentivo estabelecido nesta Portaria. 
Art. 4º A permanência do recurso de que trata esta Portaria perdurará enquanto o Programa de Residência Médica do ente federativo ou estabelecimento hospitalar privado beneficiado estiver autorizado pela 

Comissão Nacional de Residência Médica. 
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 1º aos Fundos de Saúde Estaduais e Municipais, conforme anexo a esta Portaria. 
Art. 6º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População 

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007). 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

UF IBGE Município Instituição Proponente Gestão Nome do Hospital CNES Programa Vagas Valor Anual 
AL 270430 Maceio Fund Hospital da Agro-Ind do

Acucar e do Alcool de AL 
Gestão Municipal Hospital do Açucar 2006448 Anestesiologia 2 R$ 1.536.000,00 

Cirurgia Geral 1 
Clinica Medica 4 

Medicina Intensiva 1 
Neonatologia 2 

Obstetricia e Ginecologia 2 
Ortopedia e Traumotologia 2 
Radiologia e Diagnostico

Por Imagem 
2 

AM 130200 Manaus Universidade do Estado do 
Amazonas 

Gestão Estadual Instituto de Pediatria e En
sino do Amazonas 

7132646 Pediatria 8 R$ 672.000,00 

Instituto da Mulher Dona 
Lindu 

6627595 

Materniadade Municipal Dr
Moura Tapajós 

2012480 

AP 160030 Macapa Sociedade Beneficente Sao Ca
milo 

Gestão Estadual Hospital Sao Camilo e Sao
Luis 

2020890 Anestesiologia 3 R$ 480.000,00 

Neonatologia 2 
BA 290000 Juazeiro Instituto de Medicina Integral

Professor Fernando Figueira 
IMIP 

Gestão Estadual Hospital Regional de Juazei
ro- Gestão IMIP 

4028155 Cirurgia Geral 3 R$ 588.000,00 

Clinica Medica 4 
BA 292740 Salvador Associacao Obras Sociais Irma 

Dulce 
Gestão Estadual Hospital Santo Antonio 2802104 Cirurgia Geral 3 R$ 864.000,00 

Clinica Medica 1 
Pediatria 3 

Radiologia e Diagnostico
Por Imagem 

2 

BA 292740 Salvador Liga Alvaro Bahia Contra A
Mortalidade Infantil 

Gestão Estadual Hospital Martagão Gesteira 4278 Cancerologia Pediatrica 2 R$ 840.000,00 

Pediatria 8 
BA 292740 Salvador Monte Tabor Centro Italo Bra

sileiro de Prom Sanitaria 
Gestão Municipal Hospital São Rafael 38080 Cardiologia 2 R$ 2.304.000,00 

Cirurgia Geral 2 
Clinica Medica 7 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012014102400045 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Nefrologia 1
Neurologia 2

Ortopedia e Traumotologia 3
Pediatria 6

Radioterapia 1
BA 292740 Salvador Bahia Secretaria de Saude do

Estado
Gestão Estadual Hospital Regional de Vitória

da Conquista
2402076 Cirurgia Geral 3 R$ 864.000,00

Clinica Medica 3
Pediatria 3

ES 320120 Cachoeiro de
Itapemi-rim

Hospital Evangelico de Ca-
choeiro de Itapemirim

Gestão Estadual Hospital Evangelico de Ca-
choeiro de Itapemirim

2547821 Anestesiologia 1 R$ 1.152.000,00

Cancerologia/Clinica 1
Cardiologia 2

Cirurgia Geral 1
Clinica Medica 5
Neonatologia 2

ES 320500 Serra Associacao Evangelica Benefi-
cente Espirito-Santense - AE-

BES

Gestão Estadual Hospital Estadual Dr. Jayme
Santos Neves

7257406 Ortopedia e Traumotologia 1 R$ 420.000,00

Radiologia e Diagnostico
Por Imagem

4

ES 320000 Vila Velha Associacao Evangelica Benefi-
cente Espirito-Santense - AE-

BES

Gestão Estadual Hospital Evangelico de Vila
Ve l h a

2494442 Anestesiologia 4 R$ 1.536.000,00

Cancerologia/Clinica 2
Cardiologia 4

Medicina Intensiva 6
GO 520870 Goiania Secretaria de Estado da Saude Gestão Estadual Hospital de Urgências de

Goiânia - HUGO
2338262 Cirurgia Geral 5 R$ 1.440.000,00

Cirurgia/Cirurgia do Trauma 2
Medicina de Urgência 4

Medicina Intensiva 4
MG 3 11 3 3 0 Carangola Casa de Caridade de Carangola Gestão Municipal Casa de Caridade de Caran-

gola
2764776 Cirurgia Geral 2 R$ 240.000,00

Clinica Medica 2
Medicina Intensiva 1

MG 313240 Itajuba Associacao de Integracao So-
cial de Itajuba

Gestão Municipal Hospital Escola da Faculda-
de de Medicina de Itajubá

2208857 Medicina de Familia e Co-
munidade

10 R$ 360.000,00

MG 314330 Montes Claros Irmandade Nossa Senhora das
Merces de Montes Claros

Gestão Municipal Santa Casa de Caridade de
Montes Claros -MG

2149990 Anestesiologia 1 R$ 624.000,00

Cardiologia 1
Cirurgia Geral 3
Clinica Medica 4

Medicina Intensiva 2
Ortopedia e Traumatologia 2

MG 315180 Poços de Caldas Irmandade do Hospital da San-
ta Casa de Pocos de Caldas

Gestão Municipal Hospital da Santa Casa de
Poços de Caldas

2129469 Cirurgia Geral 2 R$ 180.000,00

Medicina Intensiva 3
MG 310160 Alfenas Casa de Caridade de Alfenas N

S P Socorro
Gestão Municipal Santa Casa de Alfenas 2171945 Anestesiologia 2 R$ 480.000,00

Cirurgia Geral 2
Medicina de Familia e Co-

munidade
4

Radiologia e Diagnostico
Por Imagem

2

MG 310620 Belo Horizonte Fundacao de Assistencia Inte-
gral A Saude

Gestão Municipal Hospital Sofia Feldman 26794 Neonatologia 5 R$ 360.000,00

Obstetricia e Ginecologia 5
MG 310620 Belo Horizonte Santa Casa de Misericordia de

Belo Horizonte
Gestão Municipal Santa Casa de Belo Hori-

zonte
27014 Anestesiologia 5 R$ 1.872.000,00

Cardiologia 12
Cirurgia Geral 5

Nefrologia 3
Neonatologia 4
N e u r o c i r u rg i a 3

Obstetricia e Ginecologia 1
Ortopedia e Traumotologia 6

MG 312230 Divinopo-lis Fundacao Geraldo Correa Gestão Municipal Hospital São João de Deus 2159252 Anestesiologia 2 R$ 672.000,00
Cardiologia 2

Cirurgia Geral 2
Clinica Medica 2

Nefrologia 2
Obstetricia e Ginecologia 2

Pediatria 2
MG 315210 Ponte Nova Fundacao Filant e Benef de

Saude Arnaldo Gavazza Filho
Gestão Municipal Hospital Arnaldo Gavazza

Filho
2206382 Cirurgia Geral 1 R$ 240.000,00

Clinica Medica 2
Medicina Intensiva 2

MG 315210 Ponte Nova Irmandade do Hospital de Nos-
sa Senhora das Dores

Gestão Municipal Hospital de Nossa Senhora
das Dores

2 111 6 4 0 C a n c e r o l o g i a / C i r u rg i c a 1 R$ 432.000,00

Cancerologia/Clinica 2
Clinica Medica 2

Nefrologia 2
Obstetricia e Ginecologia 2

MG 313670 Juiz de Fora Hospital e Maternidade There-
zinha de Jesus

Gestão Municipal Hospital e Maternidade The-
rezinha de Jesus

2153084 Ortopedia e Traumotologia 2 R$ 384.000,00

Clinica Medica 2
Cirurgia Geral 2
Anestesiologia 2

PA 150140 Belém Instituto Ofir Loiola Gestão Estadual Hospital Ophir Loyola 2334321 Cirurgia Geral 1 R$ 672.000,00
Clinica Medica 3

N e u r o c i r u rg i a 1
Radiologia e Diagnostico

Por Imagem
2

PE 260000 Recife Fundacao Manoel da Silva Al-
meida

Gestão Estadual Hospital Maria Lucinda 566 Pediatria 2 R$ 588.000,00

Clinica Medica 5
PE 261070 Paulista Fundacao Professor Martiniano

Fernandes - Imip Hospitalar
Gestão Estadual Fundacao Martiniano Fer-

nandes
6 4 7 11 8 8 Cardiologia 4 R$ 1.008.000,00

Obstetricia e Ginecologia 4
Ortopedia e Traumatologia 4

PE 2 6 11 6 0 Recife Fundo Municipal de Saude Gestão Municipal Caps Espaco Azul 2054 Psiquiatria 6 R$ 504.000,00

Caps Boa Vista 5692202
Caps Jose Carlos Souto 2637294
Caps Ad Vicente Araújo 3938301

Caps Ad Prof. José Lucena 3302040
Cempi Centro Medico Psico

Pedagogico Infantil
2 7 11 4 2 7
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1

PE 2 6 11 6 0 Recife Instituto de Medicina Integral
Professor Fernando Figueira -

IMIP

Gestão Estadual Instituto de Medicina Inte-
gral Professor Fernando Fi-

gueira - IMIP

434 Cancerologia/ 2 R$ 1.152.000,00

C i r u rg i c a
Geriatria 2

Nefrologia 4
Pediatria 4

PR 410690 Curitiba Municipio de Curitiba Gestão Municipal Prefeitura Municipal de Cu-
ritiba

6190693 Medicina de Familia e Co-
munidade

20 R$ 1.200.000,00

PR 410830 Foz do Iguaçu Municipio de Foz do Iguacu Gestão Municipal Hospital Municipal Germa-
no Lauck

5061989 Cirurgia Geral 2 R$ 1.008.000,00

Hospital Ministro Costa Ca-
valcante

2591049 Clinica Medica 2

Hospital Ministro Costa Ca-
valcante

2591049 Obstetricia e Ginecologia 2

Hospital Municipal Germa-
no Lauck

5061989 Ortopedia e Traumatologia 2

Psiquiatria 2
Rede de Atenção Básica

Municipal
Medicina de Familia e Co-

munidade
4

PR 412625 Sarandi Rede de Assistencia A Saude
Metropolitana

Gestão Estadual Metropolitana de Sarandi 2825589 Anestesiologia 2 R$ 864.000,00

Cirurgia Geral 2
Clinica Medica 2

Medicina de Familia e Co-
munidade

2

Obstetricia e Ginecologia 2
Pediatria 2

PR 4 11 3 7 0 Londrina Associacao Evangelica Benefi-
cente de Londrina

Gestão Municipal Hospital Evangelico de Lon-
drina

2550792 Anestesiologia 1 R$ 648.000,00

Nefrologia 1
Obstetricia e Ginecologia 2

Ortopedia e Traumotologia 3
Radiologia e Diagnostico

Por Imagem
2

PR 4 11 3 7 0 Londrina Irmandade da Santa Casa de
Londrina

Gestão Municipal Santa Casa de Londrina 2580055 Anestesiologia 3 R$ 1.200.000,00

Cardiologia 3
Cirurgia Geral 6
Clinica Medica 6

Nefrologia 2
N e u r o c i r u rg i a 1

Neurologia 2
Ortopedia e Traumotologia 2

PR 410150 Arapon-gas Associacao Norte Paranaense
de Combate Ao Cancer

Gestão Municipal Hospital Regional João de
Freitas

2576341 Cardiologia 4 R$ 420.000,00

Anestesiologia 1
Cirurgia Geral 2

RJ 330610 Va l e n ç a Fundacao Educacional d Andre
Arcoverde

Gestão Municipal Hospital Escola Luiz Gio-
seffi Jannuzzi

2292912 Medicina de Familia e Co-
munidade

5 R$ 432.000,00

Obstetricia e Ginecologia 2
Clinica Medica 1

Pediatria 1
RS 431490 Porto Alegre Associacao Portuguesa de Be-

neficencia
Gestão Municipal Hospital Beneficencia Portu-

guesa
2237261 Anestesiologia 2 R$ 360.000,00

Cirurgia Geral 2
N e u r o c i r u rg i a 2

RS 431880 São Lourenço
do Sul

Municipio de Sao Lourenco do
Sul

Gestão Municipal Santa Casa de Misericórdia
de São Lourenco do Sul

2233312 Psiquiatria 5 R$ 240.000,00

CAPS I 2233142
UBS

RS 430460 Canoas Associacao Beneficente de Ca-
noas

Gestão Municipal Hospital Nossa Senhora das
Graças

2232014 Cirurgia Geral 2 R$ 432.000,00

Ortopedia e Traumotologia 2
Clinica Medica 2

RS 431410 Passo Fundo Hospital da Cidade de Passo
Fundo

Gestão Municipal Hospital da Cidade de Passo
Fundo

2246929 Cardiologia 4 R$ 576.000,00

Medicina Intensiva 1
Neonatologia 1

Psiquiatria 2
SC 420540 Florianó-polis Fundo Municipal de Saude de

Florianopolis
Gestão Municipal Fundo Municipal de Saude

de Florianópolis
6364403 Medicina de Familia e Co-

munidade
16 R$ 960.000,00

SC 420460 Criciuma Sociedade Literaria e Caritativa
Santo Agostinho

Gestão Estadual Hospital São José de Criciú-
ma Sc

2758164 Anestesiologia 3 R$ 504.000,00

Clinica Medica 2
Medicina Intensiva 1

Ortopedia e Traumotologia 1
SC 420910 Joinville Hospital Municipal São José Gestão Municipal Hospital Municipal São José

de Joinville
2436469 Anestesiologia 6 R$ 1.296.000,00

Clinica Medica 7
Medicina Intensiva 1

Nefrologia 1
Neurologia 3

SP 352940 Maua Municipio de Maua Gestão Municipal Hospital de Clinicas Dr Ra-
dames Nardini

2082349 Cirurgia Geral 3 R$ 816.000,00

Centro de Ref Em Saude da
Mulher, Criança e Adoles-

cente

6442781 Clinica Medica 3

Ubs, Upa, Ambulatório -
Fundação Abc

Medicina de Familia e Co-
munidade

4

Pediatria 3
Centro de Atenção À Saúde

Mental (Santo André)
5872898 Psiquiatria 4

SP 354850 Santos Secretaria de Estado da Saude Gestão Estadual Hospital Guilherme Alvaro
Santos SP

2079720 Anestesiologia 2 R$ 480.000,00

Cirurgia Geral 1
Clinica Medica 2

Medicina Intensiva 2
Neonatologia 1

Obstetricia e Ginecologia 1
Pediatria 1

SP 350550 Barretos Fundacao Pio Xii Gestão Municipal Fundacao Pio Xii - Hospital
de Cancer de Barretos

2090236 Cancerologia/ 8 R$ 624.000,00

Clinica
Medicina Intensiva 2

Cancerologia/ 2
Pediatria

Radioterapia 1
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1

SE 280030 Aracaju Fundacao de Beneficencia Hos-
pital de Cirurgia

Gestão Estadual Hospital de Cirurgia 2283 Cardiologia 2 R$ 864.000,00

Cirurgia Geral 2
Clinica Medica 1
N e u r o c i r u rg i a 2

Psiquiatria 2
SP 350760 Bragança Paulis-

ta
Associacao Lar Sao Francisco
de Assis Na Providencia de

Deus

Gestão Municipal Hospital Universitário Sao
Francisco de Assis Na Pro-

videncia de Deus

2704900 Anestesiologia 2 R$ 336.000,00

Cirurgia Geral 2
Clinica Medica 2

Medicina Intensiva 1
SP 354870 São Bernardo do

Campo
Fundo Municipal de Saude Gestão Municipal UBS Medicina de Familia e Co-

munidade
6 R$ 1.248.000,00

Hospital Anchieta 2025361 Clínica Médica 5
Hospital de Clinica Munici-

pal
7373465 Obstetricia e Ginecologia 5

Hospital de Pronto Socorro
Central

20696 Pediatria 5

Psiquiatria 5
TO 4 11 7 6 0 Palmas Fundo Municipal de Saude -

FMS
Gestão Municipal Fundo Municipal de Saúde -

FMS
2468018 Medicina de Familia e Co-

munidade
20 R$ 840.000,00

TO 170950 Gurupi Tocantins Secretaria de Estado
de Saude

Gestão Estadual Hospital Regional de Gurupi 2786109 Cirurgia Geral 2 R$ 576.000,00

Obstetricia e Ginecologia 2
Ortopedia e Traumotologia 2

TOTAL GERAL R$ 38.388.000,00

PORTARIA Nº 2.323, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014

Aprova o repasse dos recursos de investimento e custeio, em parcela única para os Municípios e Estados selecionados pelo Edital nº 1/SCTIE/MS, de 30 de maio de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Assistência Farmacêutica na Atenção Básica;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na Rede de

Serviços de Saúde na composição dos blocos de financiamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e os serviços de saúde no âmbito do Sistema Únicos de Saúde (SUS);
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando o disposto no Decreto nº 5.813, de 22 de junho de 2006, que aprova a Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos;
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.960, de 9 de dezembro de 2008, a qual aprova o Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos e cria o Comitê Nacional de Plantas Medicinais e

Fitoterápicos; e
Considerando o Edital nº 1/SCTIE/MS, de 30 de maio de 2014, de Seleção de propostas de projetos de apoio à Assistência Farmacêutica em Plantas Medicinais e Fitoterápicos e a Arranjo Produtivo Local

de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, no âmbito do SUS, e a Desenvolvimento e Registro Sanitário de Medicamentos Fitoterápicos da Rename, por meio de Laboratórios Públicos, conforme a Política e o Programa
Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o repasse Fundo a Fundo de recursos de investimento e custeio, em parcela única, para os Municípios e Estados descritos no anexo a esta Portaria, selecionados pelo Edital nº 1/SCTIE/MS,
de 30 de maio de 2014.

Art. 2º Os recursos de que trata esta Portaria serão custeados por meio da LOA/2014 e das Funcionais Programáticas 10.301.2015.20K5 e 10.303.2015.20AH (PO 0000), sendo a transferência de custeio por
meio do Bloco da Assistência Farmacêutica, componente Básico da Assistência Farmacêutica e a transferência de capital por meio do Bloco de Investimento, componente Básico da Assistência Farmacêutica.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os processos de
pagamento instruídos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS APROVADOS A RECEBEREM RECURSOS DE INVESTIMENTO E CUSTEIO - EDITAL SCTIE/MS Nº 1/2014

U . F. IBGE MUNICÍPIO OU ESTADO VALOR DE CUSTEIO VALOR DE INVESTIMENTO TO TA L
AL 270030 Arapiraca R$ 210.000,00 R$ 84.000,00 R$ 294.000,00
AL 270000 Alagoas R$ 675.000,00 R$ 258.000,00 R$ 933.000,00

TOTAL AL R$ 885.000,00 R$ 342.000,00 R$ 1.227.000,00
CE 230523 Horizonte R$ 214.000,00 R$ 86.000,00 R$ 300.000,00

TOTAL CE R$ 214.000,00 R$ 86.000,00 R$ 300.000,00
MG 3 11 8 6 0 Contagem R$ 94.000,00 R$ 6.000,00 R$ 100.000,00
MG 314330 Montes Claros R$ 177.072,00 R$ 34.560,00 R$ 211.632,00
MG 316210 São Gotardo R$ 65.855,28 R$ 24.440,00 R$ 90.295,28
MG 316370 São Lourenço R$ 118.000,00 R$ 47.000,00 R$ 165.000,00
MG 310000 Minas Gerais R$ 698.511,00 R$ 295.000,00 R$ 993.511,00

TOTAL MG R$ 1.153.438,28 R$ 407.000,00 R$ 1.560.438,28
MS 500568 Mundo Novo R$ 72.000,00 R$ 9.500,00 R$ 81.500,00

TOTAL MS R$ 72.000,00 R$ 9.500,00 R$ 81.500,00
MT 510590 Nobres R$ 652.878,03 R$ 97.906,84 R$ 750.784,87

TOTAL MT R$ 652.878,03 R$ 97.906,84 R$ 750.784,87
PA 150060 Altamira R$ 172.064,50 R$ 62.300,00 R$ 234.364,50
PA 150680 Santarém R$ 654.720,70 R$ 284.810,79 R$ 939.531,49

TOTAL PA R$ 826.785,20 R$ 347.110,79 R$ 1.173.895,99
PE 2 6 11 6 0 Recife R$ 370.529,32 R$ 60.020,00 R$ 430.549,32

TOTAL PE R$ 370.529,32 R$ 60.020,00 R$ 430.549,32
PR 4 11 8 4 5 Pato Bragado R$ 100.000,00 0 R$ 100.000,00

TOTAL PR R$ 100.000,00 0 R$ 100.000,00
RJ 330630 Volta Redonda R$ 366.580,00 R$ 94.199,40 R$ 460.779,40

TOTAL RJ R$ 366.580,00 R$ 94.199,40 R$ 460.779,40
SC 420290 Brusque R$ 371.651,25 R$ 126.374,00 R$ 498.025,25
SC 420950 Laurentino R$ 60.000,00 R$ 12.500,00 R$ 72.500,00

TOTAL SC R$ 431.651,25 R$ 138.874,00 R$ 570.525,25
SP 350950 Campinas R$ 175.061,57 R$ 74.585,01 R$ 249.646,58
SP 355220 Sorocaba R$ 217.852,00 R$ 53.830,00 271.682,00

TOTAL SP R$ 392.913,57 R$ 128.415,01 R$ 521.328,58
TOTAL GERAL R$ 5.465.775,65 R$ 1.711.026,04 R$ 7.176.801,69
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